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LEI DE 30 DE NOVEMBRO DE 1970 

Dispõe sobre denominação de Casa de Agricultura 
A ASSEMBLEIA LEGISLAT IVA DO ESTADO D E SÃO PAULO, de

creta e eu, Orlando Gabriel Zancaner. na qualidade de seu Presiden'e. promulgo 
nos termos do § 2.o do artigo 26 da Constituição Estadual a seguinte lei-

Artigo 1* — Passa a denominar-se "João Cruz Mellão" a Casa áa 
Agricultura de São Manoel. 

Artigo 2» — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

— - ORLANDO G A B R I E L ZANCANER 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 30 de novembro de 1970. 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Sãa 

Paulo, aos 30 de novembro de 1970. 
Carlos Macruz, Diretor Geral, substituto. ••-;í'. ,.v 

IÁRI0 DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D T R E T O N. 52 570, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1970 
Altera a redação dos artigos 33 e 39 das Normas Regimentais aprovadas pelo De

creto n. 47.404, de 19-12-66 e dá providencias correlatas. 
ROBURTO COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO 

D E ^AO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Parecer 300-70 do Conselho Estadual de Educação, , 

Decreta: ' 
Artigo l.o — Ficam acrescentados ao artigo 33 das Normas Regimen

tais aprovadas pelo Decreto n.o 47.404, de 19 de dezembro de 1966, os seguintes 
parágrafo?: 

"Art igo 33 — 
§ l.o — A critério da Secretaria da Educação poderão ser submetidos 

a exames de seleção os candidatos à matrícula de que trata este artigo. . . .. . 
§ 2.o — Ao a'uno repetente será assegurada matrícula automática ape

nas r.o estabelecimento exr. que íoi reprovado, observado o disposto no artigo 18, da 
Lei Federal n.o 4.024, de 30 de dezembro de 1961". 

Artigo 2.0 — A alínea " a " , do inciso I, do artigo 39, das Normas Re . 
gimentais aprovadas pelo Decreto 47.404, de 19 de dezembro de 1966, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Artigo 3 9 — 

a) Certificado de aprovação em exame de admissão ou de conclusão 
de curso de primeiro ciclo e aprovação no exame de seleção, conforme o caso". 

Artigc 3.0 — Os estabelecimentos de ensino secundário e normal da 
rede oficial do Estado, que disponham de Regimento próprio, deverão dentro do 
prazo de quinze dias, a partir da publicação deste Decreto, remeter ao Conselho 
Estadua! de Educação proposta de alteração regimental que obrigue os dispositivos 
constantes dos artigos l.o e 2.0 do presente Decreto. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Palácio dos Bandeiiantes, 2 de dezembro de 197*j. 

R O B F R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Paulo Ernesto Tolle, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civil , aos 2 de dezembro de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO N. 52.5S8, DE l.o DE DEZEMBRO DE 1970 , 
Dispõe s"'bre a criação, no Quadro da Universidade Estadual de Campinas, dos • 

carços de provimento em comissão, que especifica 
Retificação 
Onde s>e lê: Artiçco 2.o — 
I — os dos incisos I e X I , de acordo com o previsto nos Estatutos da 

."Universidade ,ie Campinas. 
" Leia-se: Artigo y.o — 

I — os dos incisos I a X I , de acordo com o previsto nos Estatutos da. 
Universidade <?e Campinas. . , ̂  ,; . 

DECRETO DE 1.° DE DEZEMBRO DE 1970 
- ' Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 7.0 do 

Decreto-Lei de 9 de outubro de 1969 
; • • •' R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S T A -
' DO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais; 

Decreta: 
Artigo 1.» — De conformidade com o disposto no artigo 7.0, do De-

ereto-Lei de 9 de outubro de 1969, fica aberto na Secretaria da Fazenda à A d 
ministração Gera l do Estado, um crédito de Cr$ 7.760.000,00 (Sete milhões, se« 
tecentos e sessenta mi l cruzeiros) suplementar à dotação do orçamento vigente, 
abaixo discriminada: 


